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Prefeitura Municipal de 
São Benedito publica: 

 
 
 Portaria Nº 03/2020 - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 41/2020, 
instaurado pela Portaria nº 02/2020 de 27 de julho 2020, do Exmo. Sr 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 2020, 
em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão 
Processante constantes do Ofício nº 194 de 29 de setembro de 2020. 

 Portaria Nº 04/2020 - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 40/2020, 
instaurado pela Portaria nº 01/2020 de 27 de julho 2020, do Exmo. Sr 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 2020, 
em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão 
Processante constantes do Ofício nº 195 de 29 de setembro de 2020. 

 Aviso De Cotação De Preço - Contratação de empresa para locação de 
veículo de passeio para atender as demandas da secretaria de 
desenvolvimento agrário do município de São Benedito/CE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 03/2020 
 
 
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE SÃO BENEDITO, John de 
Almeida Alves, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e 
art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos artigos 
143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo 
Administrativo Disciplinar; 

 
RESOLVE 

 
  

Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 41/2020, instaurado pela Portaria nº 
02/2020 de 27 de julho 2020, do Exmo. Sr Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 
2020, em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do 
Ofício nº 194 de 29 de setembro de 2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 30 de 
setembro de 2020. 
 
 
 

John de Almeida Alves  
Secretário de Desenvolvimento Agrário 
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Portarias



 

 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 04/2020 
 
 
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE SÃO BENEDITO, John de 
Almeida Alves, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e 
art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos artigos 
143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo 
Administrativo Disciplinar; 

 
RESOLVE 

 
  

Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 40/2020, instaurado pela Portaria nº 
01/2020 de 27 de julho 2020, do Exmo. Sr Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 
2020, em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do 
Ofício nº 195 de 29 de setembro de 2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 30 de 
setembro de 2020. 
 
 
 

John de Almeida Alves  
Secretário de Desenvolvimento Agrário 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

O Município de São Benedito torna público para conhecimento de interessados, que está recebendo cotações de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, visando a formação de orçamento estimado, conforme abaixo: 
 
 
À Prefeitura Municipal de São Benedito 
 
A/C: Central de Compras 
 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA:  
 

CNPJ/CPF:  
 

ENDEREÇO: 

 
 

TELEFONE/E-MAIL:  
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Atos Administrativos



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MESES VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, MOVIDO À 
GASOLINA, ÁLCOOL OU BICOMBUSTÍVEL, COM 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) OCUPANTES, 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 1.0CC, AR 
CONDICIONADO E DIREÇÃO HIDRÁULICA, SEM 
LIMITES DE QUILOMETRAGEM: MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

UNIDADE 01 02     

 
Importa o presente orçamento no valor total de R$ 
Validade da proposta: 
 

________________________-________, _____ de _______________de ___________. 
 

 
Nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, custos, despesas com taxas, e demais despesas que possam incidir sobre o bem e o serviço licitados, inclusive a margem de lucro. 
Mais informações entrar em contato com a Central de Compras da Prefeitura Municipal de São Benedito pelo e-mail: comprasb@hotmail.com ou 
Telefone: (88) 3626-6056. 

 
 

 
 

_________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura 
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